9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 64/2024 DA MESA DIRETORA


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 64/2024, de autoria da Mesa Diretora. 
Solicito ao Excelentíssimo Deputado Ezequiel Neiva dar parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, senhores e senhoras deputadas, trata-se do Projeto de Lei Complementar 64/2024, que “Altera e acrescenta dispositivos da Lei Complementar Estadual nº 785, de 09 de julho de 2014, que “Dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia” e dá outras providências.”.
 Na verdade, esse Projeto de Lei Complementar vem ampliar alguns pré-requisitos da nossa advocacia que compõe esta Casa de Leis. O nosso parecer, também, por se encontrar dentro da técnica regimental, legal e constitucional, é favorável, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


